
MOÇÃO 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Rio do 
Sul,

A  Vereadora  que  esta  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições 
regimentais,

APRESENTA:

Moção de Aplausos com grande satisfação e justo reconhecimento 
ao Santa Catarina Futebol Clube, pela histórica participação na Copa do Brasil, 
representando com orgulho o município de Rio do Sul e todo o Alto Vale do 
Itajaí no cenário do futebol nacional.

A presença do clube em uma das mais importantes competições do 
futebol brasileiro representa um momento significativo para o esporte de nossa 
cidade,  evidenciando  o  crescimento  e  a  consolidação  do  projeto  esportivo 
desenvolvido pelo Santa Catarina Futebol Clube nos últimos anos.

A participação  na  Copa  do  Brasil  também  proporcionou  grande 
mobilização  da  comunidade,  reunindo  torcedores,  atletas  e  apoiadores  em 
torno  do  esporte  e  fortalecendo  o  sentimento  de  orgulho  de  todos  os 
riosulenses ao ver o nome de Rio do Sul ganhar destaque no cenário esportivo 
nacional.

Esse  importante  momento  é  resultado  do  trabalho  conjunto  de 
atletas,  comissão  técnica,  diretoria,  colaboradores  e  torcedores,  que  com 
dedicação e comprometimento contribuem para o fortalecimento do esporte em 
nosso município.

Por sua contribuição ao esporte e por levar o nome de Rio do Sul a 
uma competição nacional de grande relevância, é com grande satisfação que 
prestamos esta homenagem ao  Santa Catarina Futebol Clube, reconhecendo 
sua  trajetória  e  desejando  que  continue  alcançando  novas  conquistas  e 
levando o nome de nossa cidade cada vez mais longe.

Rio do Sul/SC, 16 de março de 2026.

DANI PAMPLONA
[Assinatura eletrônica]
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